
DECRETO Nº 027, DE 16 DE MARÇO DE 2016.
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial no
Orçamento do Exercício de 2016 e dá outras providências

O Chefe do Poder Executivo de Pato Bragado, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais, e, nos termos do artigo 1.º da Lei Municipal n.º 1519/2016,
resolve e

DECRETA

Art. 1º Abre Crédito Adicional Especial junto ao Orçamento do Exercício
de 2016, na importância de R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais), obedecendo à seguinte
classificação:

02.000 – EXECUTIVO MUNICIPAL
02.009 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.302.1450.2.051 – MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL SAMU OESTE -
CONSAMU
3.2.71.70.00 - 5568 – Rateio pela Participação em Consórcio Público
Fonte: 303.01.02.00.00 - Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)...............R$ 1.200,00
4.6.71.70.00 - 5569 – Rateio pela Participação em Consórcio Público
Fonte: 303.01.02.00.00 - Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)................R$ 2.100,00

Art. 2º Os recursos para cobertura do crédito adicional especial aberto no
Art. 1º, desta Lei, de acordo com o Art. 43 da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964,
são proveniente de superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício
anterior na fonte 303.01.02.00.00 - Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) no valor de
R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado – PR, em 16 de
março de 2016.

Arnildo Rieger
Prefeito do Município


